
para análise, cópia do auto de intimação e/ou infração resultante 
dos casos descritos no parágrafo 4º.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º - A dispensa de aprovação do PBA tratada nesta Portaria 
não exclui a necessidade de avaliação pelos demais órgãos com-
petentes da Administração Pública para respectiva aprovação e 
atendimento das demais obrigações legais.
Art. 10º - Todos os demais tipos de estabelecimentos de saúde 
não contemplados por esta Portaria continuam obrigados a ter seu 
PBA analisado, avaliado e aprovado nas instâncias competentes 
de Vigilância Sanitária, salvo disposições em contrário.
Art. 11 - Fica revogada a Instrução Normativa 003/2012/DIVS/SES.
Art. 12 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 21 de setembro de 2017.
VICENTE CAROPRESO
Secretário de Estado da Saúde

TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA DISPENSA DE 
ANÁLISE DE PROJETO BÁSICO DE ARQUITETURA DE 

ESTABELECIMENTO DE SAÚDE - Portaria SES n° 852/2017
Situação da área física interna do estabelecimento:
(   ) novo  (   ) reformado e/ou ampliado  (   ) existente

Identificação da Empresa
Razão Social:

Nome Fantasia:

CNPJ:
Endereço:

Bairro: Município 
/ UF:

CEP:

FONE: E-MAIL:
Atividades a serem desenvolvidas

Código CNAE Descrição da Atividade

Declaro estar ciente da Portaria Normativa nº 852/2017/DIVS/
SES e demais normas sanitárias vigentes para a atividade pre-
tendida e me comprometo ao cumprimento das mesmas, asse-
gurando a qualidade dos serviços oferecidos.
Representante Legal do Estabelecimento
Nome:

CPF:

Assinatura: __________________________________          
Data: ___/___/______

Declaro que o projeto de arquitetura deste estabelecimento foi 
elaborado de acordo com os parâmetros da Portaria Normativa 
nº 852/2017/DIVS/SES, RDC 50/2002, NBR 9050/2015 e demais 
resoluções e leis pertinentes às atividades desenvolvidas no es-
tabelecimento.
(OBS: somente se aplica caso o estabelecimento seja novo ou 

tenha sido reformado)
Responsável técnico pelo Projeto
Nome:

(   ) CAU      (   ) CREA
Registro:

Assinatura: __________________________________          
Data: ___/___/______

Declaro que a obra deste estabelecimento foi executada de acor-
do com o projeto de arquitetura elaborado pelo profissional aci-
ma mencionado.
(OBS: somente se aplica caso o estabelecimento seja novo ou 

tenha sido reformado)
Responsável técnico pela execução da 
obra
Nome:

(   ) CAU      (   ) CREA
Registro:

Assinatura: __________________________________          
Data: ___/___/______

Cod. Mat.: 478497

PORTARIA Nº 853 de 21/09/2017.

Estabelece as condições de obrigatoriedade da realização de ve-
rificação da conformidade do construído com o projeto aprovado e 
define critérios, padrões e procedimentos a serem adotados pelos 
analistas de Projetos Básicos de Arquitetura da Diretoria de Vigilân-
cia Sanitária, das Gerências Regionais de Saúde das Secretarias 
de Desenvolvimento Regional e dos Serviços de Vigilância Sanitária 

das Secretarias Municipais de Saúde, nas respectivas inspeções.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art. 
7º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 381 de 07/05/2007 e
Considerando a Resolução ANVISA RDC 51/11 de 06/10/2011, 
publicada na seção 01 do DOU de 07/10/2011, que dispõe sobre 
os requisitos mínimos para a análise, avaliação e aprovação dos 
projetos físicos de estabelecimentos de saúde no Sistema Nacional 
de Vigilância Sanitária (SNVS) e dá outras providências, princi-
palmente seus artigos 24 e 25 que estabelecem que ao final da 
obra seja obrigatória a anexação de Termo de Responsabilidade 
declarando que a obra foi executada conforme PBA aprovado e 
que fica facultado às vigilâncias sanitárias, quando julgarem neces-
sária, a realização de inspeção para verificação da conformidade 
do construído com o projeto aprovado, ao término da execução da 
obra e/ou quando da solicitação de licença de funcionamento, com 
equipe de inspeção que possua necessariamente um profissional 
habilitado pelo sistema CREA/CONFEA;
Considerando a Lei Estadual nº 17071 de 12/01/2017, publicada 
no DOE de 13/01/2017, que dispões sobre as regras para o En-
quadramento Empresarial Simplificado;
Considerando a Resolução Normativa nº 001/2017/DIVS/SES, que 
dispõe sobre as regras comuns ao Enquadramento Empresarial 
e das Entidades de Fins não Econômico Simplificado (EES) e à 
Autodeclaração e estabelece outras providências;
Considerando a necessidade de estabelecer critérios, padrões, pro-
cedimentos e modelos para a realização de inspeção para verificar a 
conformidade do construído com o projeto aprovado anteriormente;
RESOLVE:
Art. 1º - Definir em todas as instâncias de Vigilância Sanitária do 
território do Estado de Santa Catarina as condições e os tipos de 
estabelecimentos de saúde que devem passar pela verificação de 
conformidade quando do término da execução de seus respectivos 
projetos básicos de arquitetura aprovados.
Art. 2º - Estabelecer que o licenciamento dos setores de estabe-
lecimentos com obras executadas, sejam elas novas, reformas 
e/ou ampliações, fica condicionado à apresentação do Termo de 
Responsabilidade de Execução de Obra.

DEFINIÇÕES

Art. 3º - Para esta portaria serão consideradas as seguintes de-
finições:
I – PBA: Projeto Básico de Arquitetura composto por relatório técnico 
e projeto de arquitetura conforme definido pela Resolução RDC 
nº 51/11 da ANVISA;
II – EAS: Estabelecimento Assistencial de Saúde é a edificação ou 
serviço destinado à prestação de assistência à saúde à população, 
em regime de internação ou não, qualquer que seja o seu nível 
de complexidade;
III – Estabelecimento hospitalar: estabelecimento que realiza ci-
rurgias de qualquer porte, partos e/ou internações, independente 
de ser denominado como hospital, clínica, centro médico, casa 
de saúde ou outros;
IV - Termo de Responsabilidade: termo a ser elaborado ao término 
da execução da obra do estabelecimento de saúde, firmado soli-
dariamente pelo responsável pela execução e pelo representante 
legal do EAS declarando que a obra foi executada de acordo com o 
PBA aprovado e seu respectivo parecer técnico, conforme descrito 
no Art. 24 da RDC nº. 51/11;
V – Unidade de baixo e médio risco: setor do EAS onde existe risco 
diminuído de transmissão de infecção em razão dos procedimentos 
realizados, como por exemplo: consultas, fisioterapia, exames de 
radiologia, análises clínicas, anatomia patológica, etc.
VI – Unidade de alto/ risco: setor do EAS onde existe risco aumen-
tado de transmissão de infecção seja pela realização de atividade 
e procedimentos de risco ou pelo tipo de atendimento ao paciente, 
como por exemplo: cirurgias, partos, internação, quimioterapia, he-
modinâmica, atendimento imediato, processamento de roupas, etc.

CONDIÇÕES PARA NECESSIDADE DA INSPEÇÃO

Art. 4º - Fica obrigatória a realização de inspeção de verificação 
de conformidade nas unidades e setores que realizam atividades 
de alto risco, ou que possuam vínculo direto com este tipo de 
unidades, sendo caracterizadas como:
I – Atendimento Imediato de urgência e/ou emergência, intra ou 
extra-hospitalar;
II – Unidade de Tratamento Intensivo ou Queimados;
III – Hemodinâmica, Medicina Nuclear, Quimioterapia, Diálise ou 
Radioterapia;
IV– Centro Cirúrgico de qualquer tipo, Centro Obstétrico ou Centro 
de Parto Normal;
V - Serviço de Nutrição e Dietética, Lactário ou Nutrição Enteral 
intra-hospitalar;
VI - Farmácia com ou sem manipulação, intra-hospitalar ou dentro 
de EAS;
VII - Central de Material e Esterilização intra-hospitalar ou externa 
classe II;
VIII - Bancos de tecidos;

IX - Processamento de roupas hospitalares intra-hospitalar ou 
externo;
X – Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24H;
XI – Novas tecnologias não previstas na RDC 50/2002 da ANVISA.
Art. 5º - A inspeção de verificação de conformidade deve ser for-
malmente solicitada pelos interessados à instância aprovadora 
do PBA, informando o término da execução de obra e o número 
do Parecer Técnico de aprovação, além de cópia do Termo de 
Responsabilidade devidamente preenchido e assinado.
Parágrafo único – Para a realização da verificação da conformidade, 
a conclusão da obra deverá compreender não somente o término 
da execução das obras, mas também minimamente a instalação 
de todos os equipamentos fixos e mobiliários.

INSPEÇÃO DE CONFORMIDADE

Art. 6º - A inspeção para verificação de conformidade será realizada 
obrigatoriamente pela instância de Vigilância Sanitária que aprovou 
o respectivo PBA por meio de equipe composta de pelo menos um 
profissional habilitado pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
ou pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia e atribuído 
das competências de Autoridade de Saúde.
Art. 7º - A inspeção para verificação de conformidade resultará, 
conclusivamente em “Conforme” ou “Não Conforme”, com a emis-
são de “Laudo de Verificação de Conformidade” e/ou “Relatório 
de Inspeção para Verificação de Conformidade”, respectivamente.
Art. 8º - A caracterização das não conformidades será descrita e 
detalhada em Relatório de Inspeção, condicionando a emissão 
do “Laudo de Verificação de Conformidade” à sua solução e/ou 
justificativa.
§ 1º - Para as não conformidades que forem inadequações, é ne-
cessária a adequação à solução aprovada ou correção por meio 
de nova solução arquitetônica que corrija o problema gerado a 
ser apresentada em documento textual e/ou descritiva em planta 
conforme o caso.
§ 2º – Para as não conformidades que não forem inadequações, 
deve ser elaborada documentação, textual e/ou descritiva em planta 
conforme o caso, para oficializá-las ou, opcionalmente, podem ser 
revertidas à solução aprovada.
§ 3º – A documentação contendo a correção, justificativa e/ou ofi-
cialização das não conformidades deve ser enviada à instância que 
realizou a inspeção de conformidade para que a mesma avalie se 
as soluções apresentadas são passíveis de aceitação.
§ 4º – Somente após o aceite da documentação é que poderão ser 
realizadas as obras de correção das não conformidades, as quais 
deverão ter seu término informado oficialmente.
§ 5º – Para as situações em que houver grande quantidade de 
não conformidades, que gerem ou não inadequações a ponto de 
descaracterizar o projeto previamente aprovado, não haverá pos-
sibilidade de justificativa sendo necessária a elaboração de novo 
PBA para avaliação e aprovação junto à instância competente.
Art. 9º - Ao ser acatada a referida justificativa, a mesma será 
incluída no processo de aprovação e será emitido o “Laudo de 
Conformidade” após a realização ou não de nova inspeção de 
conformidade conforme o caso.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10º – A realização de inspeção de conformidade somente 
se aplica a PBA aprovados após 09 de outubro de 2007, quando 
publicada a Instrução Normativa 001/2007/DIVS/SES que definiu 
pela primeira vez este tipo de inspeção.
Art. 11º - Fica revogada a Instrução Normativa nº. 001/2012/DIVS/
SES de 19/04/2012.
Art. 12º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 21 de setembro de 2017.
VICENTE CAROPRESO
Secretário de Estado da Saúde

Anexo I

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE EXECUÇÃO DE OBRA 
EM CONFORMIDADE COM PROJETO BÁSICO DE ARQUI-

TETURA APROVADO
Portaria SES n° 853/2017
Identificação da Empresa

Razão Social:

Nome Fantasia:

CNPJ:
Endereço:

Bairro: Município / 
UF:

CEP:

FONE: E-MAIL:
Dados do Projeto Básico de Arquitetura Aprovado - PBA
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Instância de Vigilância Sanitária que aprovou o PBA:
(   ) Município: ______________________________________
____
(   ) Regional: ______________________________________
_____
(   ) Diretoria de Vigilância Sanitária - DIVS
Processo nº:
Parecer Técnico nº:

Unidades do PBA aprovado incluídas neste termo:

Declaro estar ciente de que a obra das Unidades acima des-
critas foi executada de acordo com o respectivo Projeto Básico 
de Arquitetura aprovado pela Vigilância Sanitária, sob pena das 
sanções legais cabíveis.
Representante Legal do Estabelecimen-
to
Nome:

CPF:

Assinatura: __________________________________
Data: ___/___/______

Declaro estar ciente de que a obra das Unidades acima des-
critas foi executada de acordo com o respectivo Projeto Básico 
de Arquitetura aprovado pela Vigilância Sanitária, sob pena das 
sanções legais cabíveis.
Responsável técnico pela execução da 
obra
Nome:

(   ) CAU      (   ) CREA
Registro nº:

Assinatura: __________________________________
Data: ___/___/______

Cod. Mat.: 478508

PORTARIA Nº 752 de 17/08/2017

O seCretÁriO aDJUNtO Para assUNtOs aDMiNistra-
tiVOs, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos da Portaria nº 21/2017, 
resOLVe:
art. 1º - Instituir a Comissão de Ética Médica no Centro de Pes-
quisas Oncológicas.
art. 2º - Designar, como membros desta Comissão, os seguintes 
servidores, sob presidência do primeiro:

servidor Matrícula
Rita Ferrua de Oliveira Dias 663.559-8-02
Paulo Marcelo Rodrigues 1312 - 1º Secretário
Tadeu Ferreira de P. Junior 1989 - 2º Secretário
Ercy José Soar Filho 245.327-4-01 - 1º Suplente
Leandro Marins 1496 - 2º Suplente
Paulo Roberto Kechele 1708 - 3º Suplente

art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua pu-
blicação.
aNDrÉ LUiZ BaZZO
Secretário Adjunto para Assuntos Administrativos
(republicada por incorreção)

Cod. Mat.: 478274

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

eDitaL Nº 10/2017 - CaDastraMeNtO De farMÁCia PÚ-
BLiCa e HOsPitaLar.

A Diretora de Vigilância Sanitária do Estado de Santa Catarina torna 
público, o cadastramento das empresas constantes no Anexo I, 
conforme determina o Artigo 28 da Portaria n° 344 de 12 de maio 
de 1998 e o Artigo 124 da Portaria n° 06 de 29 de janeiro de 1999, 
para aviar e/ou dispensar medicamentos de uso sistêmico a 
base de substâncias da "Lista C2 - retinóicas" e de suas atu-
alizações, e os medicamentos a base de "Misoprostol - Lista 
C1" (outras Substâncias Sujeitas a Controle Especial) da Portaria 
SVS/MS n° 344/1998 e suas atualizações.
Publique - se.
Florianópolis, 21 de setembro de 2017.

Raquel Ribeiro Bittencourt
Diretora de Vigilância Sanitária

aNexO i

empresa /CNPJ N° Processo/Data endereço aviar - Dispensar
COMÉrCiO De MeDiCaMeN-

tOs Brair LtDa.
88.212.113/0584-42

SES 00034833/2017
14/08/2017

Rua São Joaquim, 1076, 
Copacabana – Lages/SC

88.504-012

180 (cento e oitenta) comprimidos/cápsulas/
mês de Isotretinoína e 30 (trinta) comprimi-

dos/cápsulas/mês de Acitretina

COMÉrCiO De MeDiCaMeN-
tOs Brair LtDa.
88.212.113/0593-33

SES 00034831/2017
14/08/2017

Rua Correia Pinto, 2, Centro 
– Lages/SC
88.502-200

180 (cento e oitenta) comprimidos/cápsulas/
mês de Isotretinoína e 30 (trinta) comprimi-
dos/cápsulas/mês de Acitretina

COMÉrCiO De MeDiCaMeN-
tOs Brair LtDa.
88.212.113/0656-51

SES 00034839/2017
14/08/2017

Rua XV de novembro, 250, 
Centro – Videira/SC

89.560-000

180 (cento e oitenta) comprimidos/cápsulas/
mês de Isotretinoína e 30 (trinta) comprimi-
dos/cápsulas/mês de Acitretina

J.B. De sOUZa – Me
12.009.651/0002-02

SES 00033444/2017
03/08/2017

Rua Amaro José Pereira, 
2727, sala 02, Coloninha -  

Araranguá/SC
88.900-000

300 (trezentos) comprimidos/cápsulas/mês 
de Isotretinoína

J.B. De sOUZa – Me
12.009.651/0001-21

SES 00033443/2017
03/08/2017

Praça Hercílio Luz, 488, 
Centro – Araranguá/SC

88.900-000

300 (trezentos) comprimidos/cápsulas/mês 
de Isotretinoína

g&a assOCiaDOs sOCie-
DaDe siMPLes

(POLiCLÍNiCa sÃO LUCas)
02.476.488/0001-53

SES 00026436/2017
22/06/2017

Av. Barão do Rio Branco, 
461, Centro – Palhoça/SC

88.130-101

50 (cinqüenta) comprimidos/cápsulas/mês 
de misoprostol

a.aNgeLONi & Cia LtDa 
83.646.984/0031-25

SES 00035959/2017 
22/08/2017

Av. Exp José Pedro Coelho 
1120, sala 01, Centro –Tuba-

rão/SC 88.704-306

390 (trezentos e noventa) comprimidos/cáp-
sulas/mês de Isotretinoína

Cia LatiNO aMeriCaNa De 
MeDiCaMeNtOs

84.683.481/0454-30

SES 00036433/2017 
24/08/2017

Av. Rio Branco, 565, Centro – 
Florianópolis/SC 89.201-400

3.600 (três mil e seiscentos) comprimidos/
cápsulas/mês de Isotretinoína e 660 (seis-
centos e sessenta) comprimidos/cápsulas/
mês de Acitretina

farMÁCia sÃO tHOMÉ 
LtDa – Me

78.329.190/0001-82

SES 00038765/2017
12/09/2017

Rua Carlos Chagas, 775, 
Bairro Caçador - Capivari de 

Baixo/SC
88.745-000

600 (seiscentos) comprimidos/cápsulas/mês 
de Isotretinoína

agatHa CristiNa aNseL-
MO Da siLVa gaYa – Me

07.327.483/0001-82

SES 00038764/2017
12/09/2017

Av do Estado, 1690, Centro – 
Balneário Camboriú/SC

88.338-640

60 (sessenta) comprimidos/cápsulas/mês de 
Isotretinoína

Cia LatiNO aMeriCaNa De 
MeDiCaMeNtOs

84.683.481/0466-73

SES 00038009/2017
04/09/2017

Avenida Pequeno Príncipe, 
1890, salas 03,04,05, Cam-
peche – Florianópolis/SC

88.063-000

3.600 (três mil e seiscentos) comprimidos/
cápsulas/mês de Isotretinoína e 660 (seis-
centos e sessenta) comprimidos/cápsulas/
mês de Acitretina

Cod. Mat.: 478371

POrtaria Nº 034/ssP/COigP, de 18/09/2017.
O DiretOr geraL DO iNstitUtO geraL De PerÍCias, no 
uso de suas atribuições e com base no artigo 24 da Lei Comple-
mentar 491, de 20 de janeiro de 2010, e na competência delegada 
pelo artigo 82, da Lei n°15.156, de 11 de maio de 2010, resolve 
PrOrrOgar por mais 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão 
da Sindicância Acusatória nº 001/2013, no qual é acusado o servi-
dor de matrícula nº 162.555-1, mandado instaurar pela P-Nº 022/
SSP/COIGP, de 20/08/2012, com efeitos a contar de 05/09/2017.
MigUeL aCir COLZaNi
Diretor Geral do Instituto Geral de Perícias

Cod. Mat.: 478292

POrtaria Nº 035/ssP/COigP, de 18/09/2017.
O DiretOr geraL DO iNstitUtO geraL De PerÍCias, no 
uso de suas atribuições e com base no artigo 24 da Lei Comple-
mentar 491, de 20 de janeiro de 2010, e na competência delegada 
pelo artigo 82, da Lei n°15.156, de 11 de maio de 2010, resolve 
PrOrrOgar por mais 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão 
da Sindicância Acusatória nº 003/2013, no qual é acusado o ser-
vidor de matrícula nº 656470-4, mandado instaurar pela P-Nº 023/
SSP/COIGP, de 10/05/2013, com efeitos a contar de 18/09/2017.
MigUeL aCir COLZaNi
Diretor Geral do Instituto Geral de Perícias

Cod. Mat.: 478293

POrtaria Nº 036/ssP/COigP, de 18/09/2017.
O DiretOr geraL DO iNstitUtO geraL De PerÍCias, no 
uso de suas atribuições e com base no artigo 24 da Lei Comple-
mentar 491, de 20 de janeiro de 2010, e na competência delegada 
pelo artigo 82, da Lei n°15.156, de 11 de maio de 2010, resolve 
PrOrrOgar por mais 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão 
da Sindicância Acusatória nº 02/2015, no qual é acusado o servidor 
de matrícula nº 303498-4, instaurada pela Portaria P-Nº 059/SSP/
COIGP, de 19/12/2013, publicada no dia 19/05/2014 e aditada 

pela Portaria P-N° 009/SSP/COIGP de 22/01/2015, publicada em 
27/01/2015, com efeitos a contar de 21/09/2017.
MigUeL aCir COLZaNi
Diretor Geral do Instituto Geral de Perícias

Cod. Mat.: 478294

POrtaria Nº 754/ssP/DgPC/COrPC, de 15/09/2017.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por sua Corregedora 
da Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, resolve PrOr-
rOgar por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão da 
Sindicância Acusatória nº 019/2017, na qual é sindicado o servidor 
de matrícula nº 322.168-7, instaurada pela Portaria Nº 391/SSP/
DGPC/CORPC, de 04/05/2017, com efeitos a contar de 23/09/2017.
sandra Mara Pereira
Corregedora da Polícia Civil

Cod. Mat.: 477263

POrtaria Nº 755/ssP/DgPC/COrPC, de 15/09/2017.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por sua Corregedora 
da Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, resolve PrOr-
rOgar por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão da 
Sindicância Acusatória nº 020/2017, na qual é sindicado o servidor 
de matrícula nº 358.972-2, instaurada pela Portaria Nº 392/SSP/
DGPC/CORPC, de 05/05/2017, com efeitos a contar de 23/09/2017.
sandra Mara Pereira
Corregedora da Polícia Civil

Cod. Mat.: 477264

POrtaria Nº 722/ssP/DgPC/COrPC, de 04/09/2017.
A Polícia Civil do estado de santa Catarina, por seu Delegado 
Geral, no uso de suas atribuições legais, resolve PrOrrOgar, 
por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 034/2017 (no qual é acusado o servidor 
de matrícula nº 381.913-2), instaurado pela Portaria nº 792/SSP/
DGPC/CORPC, de 16/11/016, com efeitos a contar de 23/09/2017.
artur Nitz
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 476821
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